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Convênio nº 004/2018 
Processo nº 84000570  

TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONVÊNIO Nº 004/2018 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede no Palácio Anchieta, Praça João Clímaco, s/n, Cidade Alta, Vitória, ES, 

doravante denominado CONCEDENTE, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, com sede na Av. 

Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2.355, Bento Ferreira, Vitória, ES, 

inscrita no CNPJ sob o número 27.142.025/0001-86, neste ato representado 

pelo Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa Social, Sr. MARCIO 

CELANTE WEOLFFEL, inscrito no CPF sob o nº 002.937.537-17, RG Nº 

139908 PM ES, com domicílio na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 

2.355, Bento Ferreira, Vitória, ES, CEP: 29050-626 e por intermédio da 

POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO – PMES, inscrita no CNPJ nº 

27.476.373/0001-90, com sede na Av. Maruípe, nº 2111, São Cristóvão, 

Vitória/ES, CEP 29.045-230, neste ato representada pelo Exmo. Comandante 

Geral, Comandante Geral CEL QOC DOUGLAS CAUS, brasileiro, casado, 

Militar Estadual, inscrito no CPF sob o nº 946.689.497-87, RG Nº 13.991-6, 

com domicilio na Avenida Maruípe, nº 2.111, CEP: 29.048-463, São Cristóvão, 

Vitória–ES e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no 

CNPJ sob o nº 32.479.123/0001-43, com sede na Avenida Fernando Ferrari, 

s/n, Campus de Goiabeiras, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.060-900, 

doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado pelo Senhor 

Reitor Paulo Sergio de Paula Vargas, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 526.372.397-00, portador da Carteira de Identidade nº 337.068, SSP-

ES, em conformidade com os autos dos processos nº 84000570, têm entre si e 

ajustam o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Primitivo 

publicado em 06.07.2018, nos termos art. 61 c/c art. 65, § 8º da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA 

1– DO OBJETO 

1. O objeto do presente Termo de Apostilamento é a alteração dos valores 

recebidos pelos Militares Voluntário da Reserva Remunerada referentes ao 

reajuste concedido por meio do decreto 5113-R,de 24/03/2022, a Indenização 

de Fardamento e Vale Transporte, conforme tabela do Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2– DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo para que produza 

os seus efeitos legais. 

 

Vitória (ES), 20 de maio de 2022. 

 

MARCIO CELANTE WEOLFFEL 
SECRETARIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
 
 

DOUGLAS CAUS - CEL QOCPM 
COMANDANTE GERAL 

POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS 
REITOR 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
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ANEXO I 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DOUGLAS CAUS
COMANDANTE GERAL PM

PM-ES - PMES - GOVES
assinado em 02/06/2022 12:40:48 -03:00

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS
CIDADÃO

assinado em 23/06/2022 17:27:40 -03:00

MARCIO CELANTE WEOLFFEL
SECRETARIO DE ESTADO

GS - SESP - GOVES
assinado em 30/05/2022 19:17:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/06/2022 17:27:40 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FELIPE GONÇALVES PEREIRA (CABO QPMP-C PM - PMDLOGDIVCONTCONV - PMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-3F6F10
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